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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 
 
                  Lei nº 697/2022 de 19 de abril de 2022 
 

 Tipo: Crédito Adicional Especial 
 

Autoriza a alteração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária, 
através da abertura de um Crédito 
Adicional do tipo Especial ao 
Orçamento do Município de Juru, e dá 
outras providências. 

 
  A Prefeita Constitucional do 

Município de Juru/PB, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 
05 de abril de 1990, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI: 

TITULO I 
CAPÍTULO I 

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 
 

Artigo 1º - Fica alterada a Lei nº 675, de 03 de 
novembro de 2021 - PPA – Plano Plurianual, para o 
exercício de 2022-2025, em conformidade com o disposto 
nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito Adicional 
do Tipo Especial, objetivando atender a situações não 
previstas no Orçamento. 

 
CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 
Artigo 2º - Fica alterada a Lei nº 670, de 06 de 

maio de 2021 - LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício financeiro de 2022, em conformidade 
com o disposto neste ato, objetivando atender a 
situações não previstas no Orçamento. 
 

CAPÍTULO III 
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

        
Artigo 3º - Fica igualmente alterada a Lei nº 676, 

de 03 de novembro de 2021 – LOA – Lei Orçamentária 
para o exercício financeiro de 2022, mais precisamente o 
Orçamento Geral do Município de Juru, Estado da 
Paraíba, através de Crédito Adicional do tipo Especial na 
importância de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

 
 

CAPÍTULO IV 
DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 

 
Artigo 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ao 
Orçamento Financeiro do exercício de 2022 com fins de 
criar dotações não consignadas visando a aquisição de 
01(um) Terreno Urbano medindo 80,00m (oitenta metros) 
de largura (frente), nos fundos medindo 80,00m (oitenta 
metros) de largura, no lado direito 90,00m (noventa 
metros) de comprimento e no lado esquerdo 90,00m 
(noventa metros) de comprimento, com área total de 
7.200,00m² (sete mil e duzentos metros quadrados), 
limitando-se ao  Norte com a Rua Projetada 16, ao Sul 
com a Rua Projetada 18, ao Leste  com Terreno Vazio e 
ao Oeste com a Quadra Q-U e Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 
Rua Projetada 17, com a Quadra Q-S e Lotes 01, 02, 03, 
04, 05; registrado no Cartório do Registro de Imóveis da 
Comarca de Água Branca — PB sob nº de Matrícula 
4.031, R-2, com a finalidade de construção de uma 
unidade escolar. 
    
Artigo 5º - O crédito de que trata o artigo 4º, terá a 
seguinte classificação: 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

Artigo 6º - Constituem fontes de recursos para atender 
a execução do presente crédito, ANULAÇÃO parcial 
e/ou total de Dotações Orçamentárias do 
Orçamento Vigente, de conformidade com o Art. 43, 
Parágrafo 1º, Inciso III da Lei 4.320/64. 

Artigo 7º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado 
a suplementar a ação ora criada em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do crédito especial. 

Artigo 8º - A estimativa do impacto orçamentário-
financeiro decorrente da adoção das medidas 
previstas nesta lei, bom como, a declaração de 
adequação orçamentária e financeira estão contidos 
nos Anexos I e II, consoante determinação ínsita no 
art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 

 
Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogados as disposições em contrário. 
 

Juru/PB, 19 de abril de 2022. 
   
 

Solange Maria Félix Barbosa 
Prefeita  
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ANEXO I 

    
 
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 
(Art. 16, I, Lei Complementar nº 101/2000) 
 
OBJETO DA DESPESA: 
 
   Crédito especial ao orçamento 
vigente, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
destinado a aquisição de 01(um) Terreno Urbano 
medindo 80,00m (oitenta metros) de largura (frente), nos 
fundos medindo 80,00m (oitenta metros) de largura, no 
lado direito 90,00m (noventa metros) de comprimento e 
no lado esquerdo 90,00m (noventa metros) de 
comprimento, com área total de 7.200,00m² (sete mil e 
duzentos metros quadrados), limitando-se ao  Norte com 
a Rua Projetada 16, ao Sul com a Rua Projetada 18, ao 
Leste  com Terreno Vazio e ao Oeste com a Quadra Q-U 
e Lotes 01, 02, 03, 04, 05, Rua Projetada 17, com a Quadra 
Q-S e Lotes 01, 02, 03, 04, 05; registrado no Cartório do 
Registro de Imóveis da Comarca de Água Branca — PB 
sob nº de Matrícula 4.031, R-2, com a finalidade de 
construção de uma unidade escolar. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte(s): 1542.1030 – Transf. do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT - 30%; 1540.1030 - 
Transf. do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
- 30%; 1541.1030 – Transf. do FUNDEB - Complementação 
da União - VAAF - 30%. 
 
 Finalidade: aquisição de 01(um) Terreno Urbano 
medindo 80,00m (oitenta metros) de largura (frente), nos 
fundos medindo 80,00m (oitenta metros) de largura, no 
lado direito 90,00m (noventa metros) de comprimento e 
no lado esquerdo 90,00m (noventa metros) de 
comprimento, com área total de 7.200,00m² (sete mil e 
duzentos metros quadrados), limitando-se ao  Norte com 
a Rua Projetada 16, ao Sul com a Rua Projetada 18, ao 
Leste  com Terreno Vazio e ao Oeste com a Quadra Q-U 
e Lotes 01, 02, 03, 04, 05, Rua Projetada 17, com a Quadra 
Q-S e Lotes 01, 02, 03, 04, 05; registrado no Cartório do 
Registro de Imóveis da Comarca de Água Branca — PB 

sob nº de Matrícula 4.031, R-2, com a finalidade de 
construção de uma unidade escolar. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2022. 
 
   Sem reflexo, pois não aumento a 
despesa já prevista no orçamento corrente, uma vez que 
os recursos correntes decorrerão de anulação de 
despesas já consignadas no orçamento. 
 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023. 
 
   Sem reflexo, pois as despesas correntes 
emanadas desta lei já estarão adequadas à realidade 
orçamentária futura. 
 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024. 
 
  Sem reflexo, pois as despesas correntes 
emanadas desta lei já estarão adequadas à realidade 
orçamentária futura. 
 
 

Solange Maria Félix Barbosa 
Prefeita  

 
 
 

ANEXO II 
    
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 

(Artigo 16, Inciso II, Lei Complementar nº 101/2000) 
 

OBJETO DA DESPESA: 
 
   Crédito especial ao orçamento 
vigente, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
aquisição de 01(um) Terreno Urbano medindo 80,00m 
(oitenta metros) de largura (frente), nos fundos medindo 
80,00m (oitenta metros) de largura, no lado direito 90,00m 
(noventa metros) de comprimento e no lado esquerdo 
90,00m (noventa metros) de comprimento, com área 
total de 7.200,00m² (sete mil e duzentos metros 
quadrados), limitando-se ao  Norte com a Rua Projetada 
16, ao Sul com a Rua Projetada 18, ao Leste  com Terreno 
Vazio e ao Oeste com a Quadra Q-U e Lotes 01, 02, 03, 
04, 05, Rua Projetada 17, com a Quadra Q-S e Lotes 01, 
02, 03, 04, 05; registrado no Cartório do Registro de 
Imóveis da Comarca de Água Branca — PB sob nº de 
Matrícula 4.031, R-2, com a finalidade de construção de 
uma unidade escolar. 
. 
 

FONTE DE CUSTEIO: 
 

   Fonte de Recursos: 1542.1030 – Transf. 
do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - 30%; 
1540.1030 - Transf. do FUNDEB - Impostos e Transferências 
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de Impostos - 30% 1541.1030 – Transf. do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAF - 30%. 
 
 
   Na qualidade de ordenadora de 
"Despesas" do município de Juru, declaro, para os efeitos 
do Art. 16, II da Lei Complementar nº 101/2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequação Orçamentária e 
Financeira com a Lei Orçamentária e financeira com a 
Lei Orçamentária Anual, em razão da abertura de 
Crédito Especial para esse fim autorizado. 
 

 
Solange Maria Félix Barbosa 

Prefeita 

 
                  Lei nº 698/2022 de 19 de abril de 2022 
 

Dispõe o Programa Ensino 
Integral – PEI para as escolas 
públicas que irão funcionar 
com jornada ampliada no 
Sistema   Municipal de Ensino 
de Juru-PB. 

. 
A Prefeita Constitucional do Município de 

Juru/PB, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ela sanciona a seguinte LEI: 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Seção I 
Introdução 

 
                               Art. 1º Esta Lei regulamenta o Ensino na 
rede de acordo com a resolução nº 01/2022 e o 
Programa Ensino Integral – PEI, ampliando 
gradativamente o tempo dos alunos nas escolas da rede 
de acordo com a LEI Nº 617/2018, de maio de 2018 e a 
Lei do PME Municipal, Lei nª 619/2018, de 09 de outubro 
de 2018 (Art. 47) para melhoria de desempenho e 
recomposição das aprendizagens dos alunos. 

                               Art. 2º O PEI, irá viabilizar a educação 
no pós pandemia, exigindo a ampliação da jornada 
escolar e a valorização e formação de professores, como 
também irá oferecer o Acompanhamento Pedagógico, 
Cultura, Artes, Esporte e Lazer.  

                               Art. 3º O programa além de usar 
algumas ampliações na jornada dos professores 
alfabetizadores também iremos selecionar Mediador e 
Facilitadores de Aprendizagem, nos moldes do extinto 
programa do governo federal Mais 
Educação, instituído pela Portaria Interministerial nº 
17/2007 e regulamentado pelo Decreto 7.083/10. 
 
                           Art. 4º O pagamento será através de uma 
bolsa (ajuda de custo), onde o Mediador da 
Aprendizagem receberá uma bolsa no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) por mês, por uma turma de 
acompanhamento pedagógico para escolas urbanas 
que implementarem carga horária de 15 (quinze) horas. 
Para as atividades de livre escolha da escola, o 
Facilitador da Aprendizagem receberá uma bolsa no 
valor de RS 100,00 (cem reais) por mês, por uma turma 
para as escolas da rede.  
 

  I – O pagamento será efetuado 
através    de transferência. 

 II – Os Mediadores e Facilitadores da 
Aprendizagem deverá ter habilidade 
na área de atuação. 

III – Deverá desenvolver seu trabalho 
durante cinco dias com os alunos e 
participar do momento de 
planejamento uma vez por semana. 

 
IV - Para que o bolsista tenha acesso 
ao recebimento da bolsa é necessário 
o cumprimento de 15 horas/atividades 
semanais. 

V - A bolsa terá duração de acordo 
com o calendário escolar letivo 
definido pelo Conselho Escolar, 
mediante termo de compromisso 
assinado pelo bolsista e a escola. 

                           Parágrafo Único: A quantidade de turmas 
de cada Mediador e Facilitador da Aprendizagem 
dependerá do resultado da Avaliação Diagnóstica que 
deverá ser aplicada em cada escola por ano de ensino e 
da agenda de atividades da escola. Aos Mediadores e 
Facilitadores da Aprendizagem devem ser atribuídas no 
máximo 05 (cinco) turmas, conforme, necessidade das 
escolas e Secretaria de Educação.  
 

Seção II 
Dos Objetivos 

 
                          Art. 5º O PEI viabilizar a educação no pós 
pandemia, exigindo a ampliação da jornada escolar e a 
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valorização e formação de professores, como também 
irá oferecer o Acompanhamento Pedagógico, Cultura, 
Artes, Esporte e Lazer, incentivando o desenvolvimento 
Intelectual, físico e social, bem como a promoção de 
melhoria da qualidade de ensino e aprendizagem. 

I- Será responsável pelo 
programa as Escolas e a Secretaria de 
Educação; 

II- Desenvolver atividades educacionais 
para recomposição da aprendizagem 
de letramento e matemática, 
atividades complementares tais como: 
música, teatro, dança desenho, 
pintura, leitura, esporte, etc. 

 
                            Parágrafo Único: Os Mediadores e 
facilitadores deste programa estarão subordinados a 
secretaria municipal de educação. 

 
 

Seção III 
Da Participação 

 
                               Art. 6º Participarão os Mediadores e 
Facilitadores da Aprendizagem que atuam as Escolas 
que: 
 

I – Sejam voluntários nas Escolas; 
II – Assinar o termo de compromisso de 
voluntariado; 
III – Tenhas disponibilidade de atuar 15 
horas semanais nas escolas que 
tenham o programa; 
IV – Aprovados no Processo Seletivo. 

 
 

Seção IV 
Da Não Geração de Vínculo Empregatício 

 
                               Art. 7º Por se tratar de Programa será um 
Processo Seletivo Simplificado e mediante o pagamento 
de Bolsa Incentivo não gera vínculo empregatício com o 
município. 
 

I – De acordo com o PEI da Secretaria 
da Educação, as atividades do 
programa devem ser desenvolvidas 
pelos Mediadores e Facilitadores da 
Aprendizagem selecionados a partir de 
critérios pré-estabelecidos, sendo 
considerado de natureza voluntária 
(nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 
– Lei do Voluntariado). 
II – Considera-se serviço voluntário, a 
atividade não remunerada, que tenha 
objetivos cívicos, culturais, 
educacionais, científicos, recreativos 

ou de assistência social, inclusive 
mutualidade. 
III – O serviço voluntário não gera 
vínculo empregatício, nem obrigação 
de natureza trabalhista previdenciária 
ou afim. 

 
 

Capitulo II 
Da Avaliação 

 
                               Art. 8º A avaliação será realizada a 
cada dois meses e será efetivada pelos Articuladores de 
cada escola participante. O Mediador e Facilitador da 
Aprendizagem que não atender os requisitos da 
Avaliação poderá ser dispensado. 
 

 
Seção I 

Documento de Regularidade 
 

                               Art. 9º As atividades e frequência dos 
alunos serão registradas pelos Mediadores e Facilitadores 
da Aprendizagem, através do diário de Classe. 
 
                              Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação, revogados as disposições em 
contrário. 

 
Juru—PB, 19 de abril de 2022. 

 
 
   

Solange Maria Félix Barbosa 
Prefeita  

 


